
LEI Nº 11.864, DE 29 DE JUNHO DE 2015. 
 

 
 
Autoriza o Executivo Municipal a contra-
tar operação de crédito externo com o 
Banco Interamericano de Desenvolvimen-
to (BID), com a garantia da União, até o 
valor de U$ 80.800.000,00 (oitenta mi-
lhões e oitocentos mil dólares norte-
americanos), destinados à execução do 
Programa de Melhoria da Qualidade da 
Educação do Município de Porto Alegre, 
e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atri-

buições que me confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, 
sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar operação 

de crédito externo com o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), com 
a garantia da União, até o valor de U$ 80.800.000,00 (oitenta milhões e oitocen-
tos mil dólares norte-americanos), destinados à execução do Programa de Me-
lhoria da Qualidade da Educação do Município de Porto Alegre, observada a le-
gislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar Federal nº 
101, de 4 de maio de 2000, alterada pela Lei Complementar Federal nº 131, de 
27 de maio de 2009. 

 
Parágrafo único.  A contrapartida do Município de Porto Alegre 

para o Programa referido no caput deste artigo será de U$ 80.800.000,00 (oiten-
ta milhões e oitocentos mil  dólares norte-americanos). 

 
Art.  2º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito(s) 

adicional(ais) até o l imite previsto no art.  1º desta Lei.  
 
Art. 3º  Os prazos de amortização e carência, os encargos financei-

ros e as outras condições de vencimento e l iquidação da dívida a serem contra-
tados obedecerão às normas pertinentes estabelecidas pelas autoridades monetá-
rias federais e, notadamente, ao que dispõe a Resolução nº 43, de 21 de dezem-
bro de 2001, do Senado Federal, bem como às normas específ icas do Manual 
para Instrução de Pleitos da Secretaria do Tesouro Nacional – 2013. 
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Art. 4º  O Executivo Municipal encaminhará à Câmara Municipal de 
Porto Alegre, dentro de 60 (sessenta) dias, contados da data de contratação da 
operação de crédito autorizada por esta Lei, cópia dos respectivos instrumentos 
contratuais. 

 
Art. 5º  Fica o Executivo Municipal autorizado a vincular, como 

contragarantia à garantia da União, à operação de crédito de que trata esta Lei,  
em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as receitas a que se 
referem os arts. 158 e 159, inc. I, al . b , complementadas pelas receitas tributá-
rias estabelecidas no art. 156, nos termos do § 4º do art. 167, todos da Consti-
tuição Federal,  bem como outras garantias admitidas em direito. 

 
Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 29 de junho de 

2015. 
 

 
 

José Fortunati,  
Prefeito. 
 
 
  

 Jorge Luís Tonetto, 
 Secretário Municipal da Fazenda. 
  
Registre-se e publique-se. 
 
 
 
Urbano Schmitt,  
Secretário Municipal de Gestão. 
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